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No dia 

22.06.1988 fo-
ram divul-
gados os co-
n4  
do Ministé-
rio da Fa-
zenda e do 
Comité As-
sessor dos Bancos Credo-
res anunciando oficialmen-
te os termos do Acordo Pre-
liminar que resultou das 
negociações que vinham 
sendo mantidas em Nova 
York entre o governo brasi-
leirkme esse Comitê, no sen-
tido de normalizar as rela-

' ções do Brasil com seus 
credores privados (bancos 
comerciais estrangeiros). 

O presente artigo, que se-
rá desdobrado em duas 
partes, comentará breve-
mente os principais aspec-
tos que constaram desse 
acordo. Nesta primeira 
parte, serão abordados o 
reescalonamento do princi-
pal, o acerto financeiro 
previsto para viabilizar o 
fluxo de recursos novos 
(que na verdade represen-
ta capitalização dos juros 
devidos até a primeira me-
tade de 1989), a taxa de ju-
ro que será aplicável a essa 
dívida e a prorrogação das 
linhas de curto prazo. 

Nos termos desse acordo, 

as partes concordam em permitirão ao Brasil quitar nanciamentos paralelos 
reescalonar a médio prazo os pagamentos de juros de com o Banco Mundial. 
a dívida externa brasileira, 1987, de 1988 e da primeira 	4. US$ 600 milhões em de- 
mas a implementação do metade de 1989. Esses me- pósitos comerciais de mé-
acordo ainda depende da canismos, que receberão o dio prazo, com vencimento 
adesão de uma parcela ex. tratamento de "dinheiro em nove anos e prazo de ca- 
pressiva do universo repre. novo", são os seguintes: 	rência de um ano, durante 
sentado pelos cerca de se- 	1. US$ 750 milhões em co- o qual esses recursos deve- 
tecentos bancos credores, financiamento com em- rão permanecer deposita- 
que participam do plano 	préstimos do Banco Mun- dos no Banco Central. Ex- 
financiamento do Brasil. 	dial, visando dar suporte pirado esse prazo de um 

O acordo contempla 	ao programa de reforma ano, os bancos poderão uti- 
reescalonamento da dIvi 	setorial (basicamente os lizar tais recursos para fi. 
vencida e a vencer entrei setores de energia e comér- nanciar a médio prazo im-
01.01.1987 e 31.12.1993, p•2> cio), orientada para o ores- portações e exportações 
um período de vinte anos, cimento da economia bra- brasileiras. 
com oito de carência, eoiW sileira. 	 As operações de co- 
vencimento final no ano 	2. US$ 2,850 bilhões em ti-e-financiamento e financia- 
2007. Os pagamentos 	nanciamentos paralelos Cientos paralelos com o 
principal começarão e 	com o Banco Mundial, cu-c Banco Mundial e de lança- 
1995, quando vence 2% d jos desembolsos deverão– mento de bônus de recursos 
dívida reescalonada, e au ser efetuados concomitan,-- novos terão um prazo de 
mentarão gradualmente.--  temente ao programa de-,.,..vencimento de doze anos, 
até 10% do principal em ca•---a justam ento económiccom cinco de carência. 
da um dos dois últimobrasfleiro a ser firmadou Sobre a dívida reescalo. 
anos. O reescalonamentd com o Fundo Monetário In- nada e sobre os recursos 
cobrirá 94% da divida de ternacional (FMI) — que novos (inclusive bônus) in-
médio e longo prazo, repre. poderá ocorrer no mês de cidirio juros à taxa de 
sentada pelos empréstimos julho — e com os créditos 13/16% ( "spread" de 
externos concedidos pelos concedidos pelo Banco 0,8125%) acima da London 
bancos credores a entida- Mundial ao Brasil para Interbank Offered Rate — 
des ou empresas dos seto- projetos específicos. 	LIBOR (taxa flutuante vi- 
res público e privado, no 	3. US$ 1 bilhão, mediante gente no mercado interban. 
valor estimado de US$ 63,6 a colocação no exterior de cario de Londres) para 
bilhões. 	 bónus emitidos em dólares períodos semestrais (e não 

Estão previstos no acor• norte-americanos pela Re- mais trimestrais), a partir 
do mecanismos para o pública Federativa do Bra- de 01.01.88 para os depósi-
aporte de recursos novos sil, para captar recursos tos no Banco Central do 
ao País no valor de US$ 5,2 novos, que poderão ser Brasil, e a partir de 
bilhões, que, embora não subscritos pelos bancos 01.01.89, para toda a dívida 
Impliquem recursos adido- credores como alternativa vincenda do setor público. 
nais propriamente ditos, à sua participação nos fi- Esse acerto poderá propor- 

cionar ao País uma econo-
mia superior a US$ 4 bi-
lhões. 

As linhas comerciais e in-
terbancárias de curto pra-
zo, no valor total de US$ 15 
bilhões, concedidas pelos 
bancos respectivamente a 
tomadores brasileiros e a 
agências e filiais de bancos 
brasileiros no exterior, es-
tão sendo prorrogadas por 
um prazo de dois anos e 
meio. 

Na segunda e última par-
te deste artigo, a ser publi• 
cada numa próxima edição 
deste jornal, serão analisa. 
dos os incentivos incluídos 
no acordo, do ponto de vista 
dos credores (pagamento 
de comissão para a rápida 
adesão ao acordo, conver-
são em investimento fora 
do sistema de leilão e 
reemoréstimos). e os avan-
ços conceituais consegui-
dos durante a renegociação 
pelo governo brasileiro, 
tais como o vínculo com o 
FMI, o instrumento de se• 
curitízacão de parte da 
dívida (bónus ue salda), a 
cláusula de salvaguarda e 
a questão da penhora de de-
pósitos do Banco Central. 

(') Advogado — sócio do 
escritório Mattos Filho • Su• 
chodolski Advogados, cio São 
Paulo. 


